
Câmara Municipal de Guaçu~ 
Estado do Espírito Santo 

DECRETO LEGiSLATIVO Nº. 226/201 S. 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí-ES, no uso .de suas atribuições legais, e . 
em conformida~e com o Regimento Interno, promulga o seguinte: . 

DECRETO 

Artigo 12
• Confere à personalidade abaixo relacionada, ·o "Titulo de Cidadã Guaçuiense", 

a saber: 

JULIANA RODRIGUES MIRANDA 

Artigo 22 • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

·, 

Registre-se, PubJique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar"; 

Guaçuí-ES., 24 de setembro de 2015. 

~ 
PA(..{LO H-6NRIQ.U6 COl{LI ROSA 

Pres.~c;{eV\,te e;{~ CM<::; 
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